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Proponente: Vereador Cezar Tadeu Ronchi Junior

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi
Prefeito de Marechal Floriano-ES

Enoartu3'rtro

Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

INDICO AO GESTOR MUNICIPAL, QUE A PREFEITURA CONSTRUA UMA
FÁBruCA PROPRIA DE MANILHAS E PAV'S, SOBRETUDO, A COLOQUE EM

PRÁTICA O MAIS BREVE POSSÍVEL, VISANDO DIMTNUIR

CONSIDERAVELMENTE O CUSTO DAS OBRAS, POSSIBTLITANDO O

AUMENTO DE TRECHOS PAVIMENTADOS, EM NOSSO MUNICíPIO.

JUSTIFICATIVA

Cabe ressaltar que, tendo em vista que se baseia em um cálculo de custo-
benefício favorável, esta solicitação merece especial atenção e empenho por
parte dessa Gestão.

Motivo pelo qual, solicito que seja avaliada a viabilidade da implementação de
fabricação de manilhas e PAV's pela própria Gestão Municipal, considerando seus
fatores logísticos e econômicos.

Nesse intuito, a sugestão sendo pertinente e, se comprovada a viabilidade
econômica e operacional por meio de um estudo detalhado, pode representar um
ganho significativo em eficiência e capacidade de investimento em infraestrutura
para o nosso Município.

Sala das Sessões, 22 dejaneiro de 2026.

@
Cezar Tadeu Ronchi Junior

Vereador

Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade
com o identificador 370031003100310034005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 40, ll

da Lei 14.063D020.
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